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1. OBJETIVO:

 Padronizar o transporte de medicamentos antineoplásicos manipulados na Farmácia de 
Quimioterapia.

 

2. ABRANGÊNCIA: 

 Motoristas, funcionários da farmácia responsáveis pelo transporte. 

3. MATERIAIS E RECURSOS NECESSÁRIOS: 

 3.1.Equipamentos de segurança Individual (EPIs): Máscaras descartáveis, luvas de 
procedimento.

 3.2.Materiais específicos para o procedimento: Maleta

      

4. PROCEDIMENTOS:

 4.1. Após concluir o processo de manipulação, o farmacêutico deverá verificar a presença de 
vazamento nas bolsas e seringas preparadas e observar se os equipos estão devidamente conectados;

 4.2. As bolsas e/ou seringas com antineoplásicos, devidamente identificados por meio de 
rótulos, serão colocados individualmente em sacos plásticos impermeáveis e transparentes e 
posteriormente colocados em caixas térmicas exclusivas, protegida de intempéries e da incidência 
direta da luz solar;

 4.3. Os antineoplásicos termolábeis deverão ser acondicionados em caixas térmicas exclusivas 
com controle de temperatura por termômetro calibrado, mantendo a temperatura de 2 a 8º C;

 4.4. O responsável pelo transporte deverá conferir a ficha de autorização de transporte 
de antineoplásicos e encaminhar a maleta até seu destino final (unidades de internação do HC e 
CIDMAC);

 4.5. A caixa deverá ser acondicionada pelo responsável pelo transporte no porta malas do 
veículo;

 4.6. Ao chegar ao Hospital das Clínicas, o funcionário se dirigirá com a maleta até o destino 
final do antineoplásico (Unidades de Internação ou CIDIMAC) juntamente com a ficha de autorização;

 4.7. A recepção do antineoplásico deverá ser realizada pelo enfermeiro do setor;
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 4.8. O enfermeiro deverá estar paramentado com máscara cirúrgica e luvas de procedimento 
para retirar o antineoplásico da maleta. A seguir, confere com a ficha de autorização, guarda em local 
apropriado e realiza a lavagem das mãos;

 4.9. A ficha de autorização deverá constar o medicamento transportado, a temperatura da 
caixa no momento da saída da Farmácia de Manipulação de Quimioterápicos e chegada ao destino 
(no caso dos termolábeis).

       

5. CONTINGÊNCIAS: 

 Não se aplica.

6. OBSERVAÇÕES: 

 6.1. Caso ocorra algum acidente durante o transporte, levando ao derramamento de 
antineoplásicos, o funcionário seguirá as orientações conforme POP GE 64 sobre Condutas no 
Derramamento de Antineoplásicos, utilizando o “Kit de derramamento” localizado na farmácia 
central e no veículo de transporte.

 6.2. Após as medidas iniciais, deverá ser realizada a limpeza da maleta com água e sabão.

 6.3. Se houver derramamento de antineoplásicos no veículo, o mesmo também deverá ser 
limpo com água e sabão e não poderá voltar a circular até completa limpeza.

 6.4. Quando o transporte for realizado da Farmácia de Manipulação de Quimioterapia para 
enfermarias do Hospital Estadual, é necessário apenas a caixa para transporte, não sendo necessário 
termômetro, visto a proximidade entre as duas localidades. 

 6.5. O SESMT orienta que os óculos de segurança devem ser lavados com água e sabão neutro, 
secos com papel macio e/ou pano multiuso (sem friccionar o papel, para não danificar as lentes) e, 
apenas nos casos de procedimentos de assistência com pacientes de isolamento e/ou se ocorrer 
projeção de secreções e líquidos biológicos, após a secagem, deve-se utilizar álcool 70INPM e, neste 
caso, deve-se utilizar luvas de procedimento no processo de lavagem e desinfecção dos óculos.

7. AUTOR E REVISOR:

 7.1. Autora: Karina Alexandra Batista da Silva Freitas

 7.2. Revisores: Adriano dos Santos e Dioni Roberto Soares
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9. ANEXO I

 AUTORIZAÇÃO DE TRANSPORTE DE ANTINEOPLÁSICOS

 DATA: ______/_______/______

Nome Paciente RG Medicamento

TEMPERATURA DE SAÍDA DA FARM. DE QT: ____________ Transportado: ___________________

TEMPERATURA DE CHEGADA AO DESTINO: ____________ Recebido por: ____________________
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